
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DIADEMA

Gabinete do Prefeito

Diadema, 5 de setembro de 2025

OF.ML. Nº 026/2025

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e
seus Ilustres Pares, o incluso Projeto de Lei Complementar, que versa sobre a alteração da
Lei Complementar nº 298, de 05 de outubro de 2099, que dispõe sobre o Estatuto da 
Guarda Civil Municipal de Diadema; institui a Carreira de Guarda Civil Municipal; cria 
empregos públicos; cria as gratificações que especifica e dá providências correlatas.

A presente propositura visa a criação do cargo em comissão de
Inspetor Chefe de Fiscalização, uma vez que revela-se necessária para a coordenação dos
trabalhos de fiscalização realizados pelo efetivo da Guarda Civil Municipal de Diadema. 

Tal atribuição decorre do Decreto nº 8.531, de 5 de maio de 2025, 
que regulamentou os artigos 5º e 17º da Lei Complementar nº 455, de 21 de dezembro de 
2018, autorizando o credenciamento dos Guardas Civis Municipais para a execução de 
fiscalização subsidiária em apoio às demais secretarias municipais que possuam, em suas 
competências, departamentos e serviços fiscalizatórios.

O referido cargo substituirá a atual função de Chefe de Serviço de
Fiscalização, prevista na estrutura administrativa da Secretaria de Segurança Cidadã, não
implicando, portanto, aumento no quantitativo de cargos em comissão nem acréscimo de
despesas à Administração, tratando-se na prática, de apenas da realocação e alteração da
nomenclatura do cargo existente de Chefe de Serviço de Fiscalização, para o de Inspetor
Chefe de Fiscalização, mantendo-se a mesma referência salarial.

Outro ponto relevante refere-se à criação da Gratificação de Pleno
Exercício (GPE), destinada à valorização dos integrantes da Guarda Civil Municipal, como
forma de reconhecimento e estímulo àqueles que desempenham suas funções com
dedicação e qualidade no atendimento à população de Diadema.

A implementação da concessão da Gratificação de Pleno 
Exercício (GPE) observará critérios técnicos e objetivos previstos nos incisos I a VI do artigo 
62-A do presente Projeto de Lei Complementar. Assim, o benefício não se configura como 
mera liberalidade, mas como instrumento de incentivo à dedicação e ao comprometimento
profissional dos servidores da instituição.

Cumpre ressaltar que tais critérios são de interesse não apenas 
da Administração, mas também da sociedade, pois asseguram que os Guardas Civis 
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Municipais se mantenham plenamente aptos ao exercício de suas atribuições em todas as 
áreas de atuação. 

Destaca-se, ainda, a preocupação com a saúde física e mental 
desses profissionais, cuja atividade se diferencia das demais funções da Prefeitura de 
Diadema, por envolver riscos reais e constantes à integridade física e psicológica de seus 
integrantes.

Pelo aduzido, resulta claro que a presente propositura vai ao
encontro do interesse público.

São estas, senhores Vereadores, em linhas gerais, as razões que
motivaram o envio do presente Projeto de Lei Complementar, o qual, tenho a certeza,
encontrará o amparo do amplo consenso desse Legislativo.

Nesta conformidade, aguarda este Executivo venha esse Colendo
Legislativo acolher e aprovar o incluso Projeto de Lei Complementar, convertendo-o em
diploma legal, o mais breve possível, invocando para tanto o regime de URGÊNCIA, com
fulcro no art. 52, caput, da Lei Orgânica Municipal.

Valho-me do ensejo para enviar a Vossa Excelência e demais
componentes desse Sodalício os protestos de elevada estima e lídima consideração.

Diadema, 05 de setembro de 2025.

TAKAHARU YAMAUCHI
Prefeito Municipal

Exmo. Sr. 
Rodrigo Capel 
Presidente da Câmara Municipal de Diadema 
Av. Antonio Piranga, 474 Centro 
Diadema - SP
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ALTERA dispositivos da Lei Complementar nº 298, de 5 de 
outubro de 2009, que instituiu o Estatuto da Guarda Civil 
Municipal de Diadema; instituiu a Carreira de Guarda Civil 
Municipal; criou empregos públicos; criou as gratificações 
que especifica e dá providências correlatas.

TAKAHARU YAMAUCHI, Prefeito do Município de 
Diadema, Estado de São Paulo, no uso e gozo de suas 
atribuições legais;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. Fica do inciso II e acrescido o inciso IV ao artigo 9º da Lei Complementar
Municipal nº 298, de 05 de outubro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

.
I -.....................................................
a)....................................................
b)....................................................
c) ....................................................
d) ....................................................
II-.....................................................
a)....................................................
b)....................................................
c) ....................................................
d) ....................................................
e) (Revogado)

III-.....................................................
a)......................................................
b)......................................................
c) ......................................................

IV -Setor de Fiscalização: 
a) Subsetor de Fiscalização de Trânsito; 
b) Subsetor de Fiscalização de Posturas; 
c) Subsetor de Fiscalização Ambiental.

Art. 2º. Art. 2º O art. 26 da Lei Complementar Municipal nº 298, de 05 de outubro de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Seção IV-A - Do Setor de Fiscalização

Art. 26. O Setor de Fiscalização da Guarda Civil Municipal é responsável por 
planejar e coordenar as ações de fiscalização, em cumprimento ao disposto 
na legislação municipal, das leis e decretos em que o Chefe do Poder 
Executivo Municipal designar aos membros da Guarda Civil Municipal a atuar:
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I- as áreas de atuação/fiscalização são aquelas previstas no inciso XIV do art.  
7º deste Estatuto, ou outras que vierem a surgir com base no interesse 
público e a critério do Chefe do Poder Executivo Municipal; 
II- os membros do corpo de fiscalização, do quadro de fiscais da Prefeitura 
de Diadema e/ou guardas civis municipais, deverão ser capacitados e  
treinados para exercer as atividades de fiscalização  a eles atribuídas por ato 
do Chefe do Poder Executivo Municipal;
III- as atividades de fiscalização da Guarda Civil Municipal serão 
complementares aos outros órgãos de fiscalização municipal, podendo ser 
em conjunto ou de forma separada, sempre em busca do interesse público;
IV- atuar na área da fiscalização de Posturas Municipais em conjunto com as 
unidades administrativas responsáveis; 
V- atuar na área da fiscalização de trânsito em conjunto com as unidades
administrativas responsáveis; 
VI- atuar na área da fiscalização ambiental em conjunto com as unidades 

Art. 3º. O art. 62 da Lei Complementar 298, de 05 de outubro de 2009, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Guarda   Civil   Municipal   (GRVEAGCM),como   Gratificação   por Atividade   
Especial de   Segurança   Municipal   (GAESM)   e   como Gratificação  de  
Pleno  Exercício  (GPE),não  se  incorporarão  ou  se tornarão permanentes 
ao vencimento ou salário, para nenhum efeito, e nem servirão de base de 
cálculo de qualquer indenização ou vantagem pecuniária,  inclusive  adicional  
por  tempo  de  serviço,  quarta  parte, licença-prêmio ou verbas rescisórias. 

Parágrafo único. Sobre a importância paga a título de GRVEAGCM,de
GAESM e de GPE não incidirá quaisquer descontos de caráter 

Art. 4º. A Lei Complementar 298, de 05 de outubro de 2009, passa a vigorar acrescido do art. 62-A:

- A. Fica assegurado o pagamento da Gratificação de Pleno Exercício
(GPE) aos Guardas Civis Municipais, plenamente aptos ao serviço 
operacional, administrativo, comando e/ou corregedoria, que corresponderá 
a 20% (vinte por cento) sobre o do vencimento-base ou salário-base do cargo
ou emprego público de GCM Classe Distinta, desde que atendidos os 
seguintes requisitos: 

I- estar plenamente apto nos exames psicológicos e técnicos para porte de 
arma de fogo; 
II- estar em condições físicas para utilizar os uniformes, materiais e EPIs da 
Guarda Civil Municipal; 
III- não ter afastamentos e/ou falta ao serviço no mês anterior ao pagamento 
da gratificação, inclusive com faltas mesmo com atestado médico, exceto no 
caso de acidente de trabalho e faltas abonadas;
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IV- estar plenamente apto para exercer o serviço operacional e/ou 
administrativo da Guarda Civil Municipal;
V- estar plenamente apto para exercer as atividades da Guarda Civil 
Municipal nos horários diurno e noturno, conforme escala de serviço e 
necessidade do comando da GCM.
VI- ausência de penalidades previstas no art. 194 do Estatuto  do 
Funcionários Públicos do Município de Diadema. 

§  1º A constatação do  direito  ao recebimento  da  gratificação  será realizada 
com base no mês anterior ao pagamento do benefício, cuja lista com o nome 
dos membros da instituição habilitados ao recebimento da  GPE,  será  
confeccionada  e  controlada  pela  Seção de Apoio da Guarda Civil Municipal. 

§2º Em caso de problemas relacionados aos exames Psicológicos e Técnicos  
para Porte  de  Arma  de  Fogo  que  forem  originados  pela Administração 
Municipal, não haverá prejuízo aos 

Art. 5º. O art. 63 da Lei Complementar 298, de 05 de outubro de 2009, passa a vigorar acrescido do 
inciso XIV:

.................................
XIV - Gratificação de Pleno Exercício 

Art. 6º. A Lei Complementar 298, de 05 de outubro de 2009, passa a vigorar acrescidos dos arts. 87-
A, 87-B, 87-C, 87-D e 92: 

-A. Fica criado 01 (um) cargo público de provimento em comissão, 
denominado Inspetor-Chefe, que responderá pelo Serviço de Fiscalização 
previsto na Estrutura da GCM.

Parágrafo único. O cargo público criado, nos termos desta lei complementar, 
passa a integrar o Quadro de Fixação do Efetivo da Guarda Civil Municipal, 
consoante consta do Anexo I (Cargos e Empregos Públicos Criados -Cargos 
em Comissão), observada a quantidade, jornada de trabalho, vencimento-
base e forma de provimento especificados no Anexo I

Art. 87-B. Em decorrência do disposto no art.87-A, fica extinto 1(um) cargo  
de Chefe de  Serviço, integrante da estrutura administrativa da Secretaria de 
Segurança Cidadã.

Art.87-C. A descrição das atribuições do cargo público criado pelo art. 87-A 
desta lei complementar, está especificada no Anexo III desta Lei 
Complementar.

Art. 87-D. Em decorrência do disposto nos arts. 87-A e 87-Bdesta lei 
complementar, fica alterado o Anexo IV (Cargos em Comissão) da Lei 
Complementar nº 36, de 17 de março de 1995, e por consequência no Anexo 
II da LC  491/21, conforme especificado no Anexo IV desta Lei Complementar.
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Art. 92. A aferição da apuração do direito ao pagamento da Gratificação de 
Pleno Exercício -GPE, criada por esta lei complementar será realizada no 
prazo de 30 (trinta) dias da data de sua publicação e o pagamento em até 60 
(sessenta) dias, revogadas as disposições 

Art. 7º. As despesas com a execução desta Lei Complementar correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

Diadema, 04 de setembro de 2025

TAKAHARU YAMAUCHI
Prefeito Municipal
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ANEXO I CARGOS CRIADOS E EXTINTOS
Situação Denominação Quantidade Vencimento-

Base
Jornada de 
Trabalho

Forma de 
Provimento

Criado Inspetor-
Chefe

01 Ref. 12 40 horas 
semanais

Livre 
Provimento

Extinto Chefe de 
Serviço

01 Ref. 12 40 horas 
semanais

Livre 
Provimento

ANEXO II QUADRO DE FIXAÇÃO DO EFETIVO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DE DIADEMA
a) Cargos de Provimento em Comissão

Denominação Quantidade Vencimento-
Base

Jornada de 
Trabalho

Forma de 
Provimento

Comandante 01 Ref. 14 40 horas 
semanais

Livre 
Provimento

Subcomandante 01 Ref. 13 40 horas 
semanais

Livre 
Provimento

Inspetor-Chefe 04 Ref. 12 40 horas 
semanais

Livre 
Provimento

ANEXO III INSPETOR-CHEFE
Cargo Descrição Sumária Principais Atribuições

Inspetor-Chefe Coordenar e fiscalizar as 
atividades dos subsetores 
subordinados, elaborar 
normas, rotinas de trabalho 
e procedimentos, propor 
diretrizes e legislação de 
interesse da Instituição, 
garantir qualidade na 
prestação dos serviços e 
aplicar gerência 
participativa visando 

1. Coordenar e fiscalizar 
atividades dos subsetores 
subordinados.
2. Elaborar normas, rotinas 
de trabalho e 
procedimentos.
3. Elaborar ou propor 
diretrizes, normas e 
legislação em coordenação 
com demais setores.
4. Monitorar e garantir a 
qualidade dos serviços 
prestados, identificando e 
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motivação e compromisso 
da equipe.

corrigindo falhas.
5. Adotar gerência 
participativa para motivar e 
engajar a equipe.
6. Quando designado, 
substituir o Subcomandante 
e o Comandante da Guarda 
Civil Municipal em 
cerimônias e eventos 
oficiais.

Endereço e Contato: Av. Dr. 
Ulysses Guimarães, 3399 
Vila Nogueira Diadema
Tel.: 4044-0230 / 02466

ANEXO IV CARGOS EM COMISSÃO (CONSOLIDAÇÃO)
Denominação Quantidade Referência Salarial Requisitos para 

Provimento

Agente de 
Corregedoria

02 11 Livre Provimento

Assessor de 
Desenvolvimento 
Econômico

01 13 Livre Provimento

Assessor de 
Comunicação

03 13 Livre Provimento

Assessor de 
Gabinete

03 14 Livre Provimento

Assessor de 
Planejamento 
Participativo

04 08 Livre Provimento

Assessor de 
Políticas 
Preventivas

01 13 Livre Provimento
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Assessor de 
Relações 
Institucionais

01 14 Livre Provimento

Assessor de 
Relações 
Internacionais

01 14 Livre Provimento

Assessor Especial de 
Gabinete

02 16 Livre Provimento

Assistente de 
Diretoria

04 13 01 cargo na SS: 
Privativo de 
Profissional da Área 
da Saúde; 03 cargos: 
Livre Provimento

Assistente de 
Gabinete

01 14 Livre Provimento

Assistente de 
Secretaria

18 14 Livre Provimento

Assistente 
Pedagógico

04 ED-D Licenciatura Plena 
em Pedagogia, ou 
Normal Superior ou 
equivalente, ou 
outra Licenciatura 
Plena; experiência 
mínima de 5 anos; 
aprovação em 
entrevista com 
equipe pedagógica 
da Secretaria de 
Educação

Assistente Técnico 01 14 01 cargo na SS: 
Privativo de 
Profissional da Área 
de Saúde

Chefe de Divisão 81 13 Diversos cargos 
privativos: SE, SAJ, 
SS; demais cargos: 
Livre Provimento
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Chefe de Serviço 119 12 Diversos cargos 
privativos: SE, SF, 
SS, SAJ; demais 
cargos: Livre 
Provimento

Comandante 01 14 Livre Provimento

Coordenador 04 12 Livre Provimento

Coordenador de 
Unidade

07 14 Livre Provimento

Corregedor Geral 01 13 Reputação ilibada e 
notório 

conhecimento; 
mandato de 02 anos 

podendo ser 
prorrogado

Diretor de 
Departamento

38 14 Livre Provimento

Diretor Geral 01 16 Livre Provimento

Diretor Técnico 02 14 Livre Provimento

Inspetor-Chefe 04 12 Livre Provimento

Oficial de Gabinete I 41 08 Livre Provimento

Oficial de Gabinete 
II

28 11 Livre Provimento

Oficial de Gabinete 
III

31 12 Livre Provimento

Ouvidor Geral 01 12 Livre Provimento

Procurador Geral do 
Município

01 14 Privativo de 
Procurador do 
Município em 
atividade, estável no 
serviço público, de 
notável saber 
jurídico e reputação 
ilibada
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Secretário 18 Sub-1 Livre Provimento

Subcomandante 01 13 Livre Provimento

Subcorregedor 
Geral

01 12 Reputação ilibada e 
notório 
conhecimento; 
mandato de 02 anos 
podendo ser 
prorrogado

Supervisor GCP 03 08 Privativo de 
Servidores da 
Carreira de Guarda 
Civil Patrimonial 
Níveis I e II










































































































